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SÚMULA 019

Poderá ser incorporada ao patrimônio municipal a caução em dinheiro apresentada em garantia para execução de contratos administrativos, desde que não
tenha sido requerida pelo interessado no prazo de 5 anos contados da data do termo de recebimento definitivo do objeto executado, porquanto operada a
prescrição.

 Fundamentação: 
  

- Art. 1º Decreto Federal Nº 20.910/32;
 - Art. 2º Decreto-Lei 4.597/42.

  
 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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